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PREÂMBULO 
 

A Pregoeira, Márcia Fernanda Muxió dos Santos Alves, nomeada pela Portaria n° 084/2022, de 24 de fevereiro de 
2022, juntada ao processo administrativo nº 41.347/2023 de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, 
data e local abaixo indicado torna público para conhecimento de todos os interessados que estará realizando em 
sessão pública, por meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico www.bll.org.br–
“AcessoIdentificadonolink–acessocompras”a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023-
CRECI/CE, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
legislação complementar em vigor, Lei 123/2006e suas alterações,Decreto Federal nº 10.024de 20.09.19, Lei 
12.846/2013, Instrução Normativa 05/2017, alterada pela Instrução Normativa nº 49, de 30 de junho de 2020. 

 
 
 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada em TERCEIRIZAÇÃO de 
serviços de limpeza e copa, com dedicação exclusiva de mão de obra, 
cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
TRABALHISTAS (CLT) para atender as necessidades do Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis do Estado do Ceará – CRECI/CE, 
conforme especificado no Anexo I deste edital. 

Órgão Gerenciador: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ CRECI/CE 
15ª REGIÃO 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Cadastramento das 
Propostas: 

Início: 12 de Junho de 2023 às 08h00min (Horário de Brasília) 

Término: 26 de Julho de 2023 às 08h00min (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: 
Início: 26 de Julho de 2023às 08h00min (Horário de Brasília) 

Sessão de Disputa de 
Lances 

Início: 26 de Julho de 2023 às 10h30min (Horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico da 
Disputa: 

www.bll.org.br 

Endereço Eletrônico 
onde está disponível 
o edital: 

www.bll.org.br, https://www.creci-ce.gov.br/. 

 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
 
PARTE A – Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações. 

 
 
 
 
 
PARTE B – ANEXOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 006/2023- CRECI-CE 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.creci-ce.gov.br/
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Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo Declaração de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte); 
Anexo III – Modelo de Declarações; 
Anexo IV–Modelo Proposta de Preços; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e Administração Pública 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Autenticidade dos Documentos e deResponsabilidade sobre Quitação 

de Encargos Trabalhistas e Sociais (anexarcom a documentação de habilitação) 
Anexo VII - Minuta do Contrato. 

DO OBJETO – 1 

1.1- Contratação de empresa especializada em TERCEIRIZAÇÃO de serviços de limpeza e copa, com 
dedicação exclusiva de mão de obra, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
TRABALHISTAS (CLT), para atender às necessidades do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do 
Estado do Ceará – CRECI/CE, conforme especificado no Anexo I deste edital. 

 
1.2- Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 

DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO - 2 

2.1- Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da 
Federação, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e 
compatibilidade de seu objetivo social com o objeto da licitação. 

 
2.2- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de Preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 

 
2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperaçãojudicial; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou deincorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas emconsórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações doBrasil; 
g) as pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
2.4- Para participação da presente licitação, todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 

junto à Bolsa de Licitações do Brasil. 
2.4.1. Os procedimentos para Credenciamento e obtenção de chaves e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônicowww.bll.org.br, “acesso BLL compras”. 
 

2.5- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações do Brasil, e o envio das Propostas comerciais e documentos se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que operem na BLL. 

 
2.6- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BLL, mediante a apresentação dos 

documentos necessários exigidos pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
2.6.1. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e Documentos 

de Habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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senha privativa. 
2.6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO ou à Bolsa de Licitações do Brasil, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que porterceiros. 

2.6.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

 
2.7- Como condição para contratação do licitante vencedor, a Pregoeira poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelo Ministério da Transparência e 

Controladoria – GeraldaUnião:http: // www.portaldatransparencia.gov.br/ sancoes/ ceis? 

ordenarPor=nome&direcao=asc; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça:www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) Cadastro de Licitantes Inidôneo – mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::; 

d) ou, quaisquer páginas oficias que sejam informadas as condenações. 
2.7.1. O não atendimento descrito nas alíneas a, b, c e d do item anterior, decai o direito de contratação. 
 

DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO – 3. 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das “Propostas de Preços” e “Documentos de Habilitação” via sistema; 

3.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 

3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação. 

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS– 4. 

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 

a) a Proposta e seus anexos através do sistema BLL; 

b) os Documentos de Habilitação através do sistema BLL; 
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 

extensões *.doc, *.xls, ou*.pdf. 
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 

arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no 
subitem anterior. 

 
4.2- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original ou cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
4.2.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 

reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo 
licitante no ato da apresentação dodocumento. 

4.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 
de ilustração das Propostas de Preços. 

4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à Habilitação, à Proposta de Preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

http://http:%20/%20www.portaldatransparencia.gov.br/%20sancoes/%20ceis?%20ordenarPor=nome&direcao=asc
http://http:%20/%20www.portaldatransparencia.gov.br/%20sancoes/%20ceis?%20ordenarPor=nome&direcao=asc
file:///C:/Users/Geral/Downloads/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A2%3A%3A%3ANO%3A2
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A2%3A%3A%3ANO%3A2
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4.2.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em 
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado. 

4.2.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 

4.2.6. Os documentos apresentados deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, 
sob pena de serem desconsiderados pela Equipe do Pregão. 

4.2.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:  
4.2.7.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 

da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O 
contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.  

4.2.7.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá 
sua autenticidade verificada pela Pregoeira.  

 
4.3- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 

participará da fase subseqüente do processo licitatório. 
 

4.4- A Pregoeira poderá solicitar original de documento já autenticado, para fins de verificação, sendo a 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA – 5. 

5.1- As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, bem como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, 
e de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da futura 
contratação, conforme Anexo VI - Modelo de declaração de autenticidade dos documentos deste Edital e de 
responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais. 

5.1.1. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, inclusive aqueles 
relativos à habilitação, não implicarão na desclassificação ou inabilitação imediata da licitante. Compete a 
Pregoeira conceder prazo razoável para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo 
moderado e da razoabilidade, observando-se, ainda, o disposto no subitem 14.3 deste Edital.  

5.1.2. Constatando a licitante falha ou ausência de algum documento de habilitação ou de proposta que 
comprove condição ou fato preexistente até a data da disputa do certame, conforme entendimento proferido no 
Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário, admitir-se-á a juntada do(s) respectivo(s) documento(s) no momento da 
apresentação da proposta readequada ao último lance, dentro do prazo previsto no subitem 5.2.13. deste Edital, 
sob pena de preclusão. 

5.1.3. A proposta deverá explicitar nos campos “VALOR UNITÁRIO (R$)” E “VALOR TOTAL (R$)”, os 
preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos adequados aos encargos sociais e 
tributos, em conformidade com as especificações deste Edital, considerando o enquadramento da empresa e/ou 
decisões judiciais, bem como o percentual referente à taxa de administração, que não poderá ser superior 
a 5% (cinco por cento), sob pena de desclassificação.  

5.1.3.1. Os tributos terão como base de cálculo o somatório do custo do empregado, incluindo os tributos e 
desconsiderando as rubricas que serão pagas por meio do ressarcimento. 

5.1.3.2. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada pela licitante ou seu 
representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e concisa, com as especificações técnicas e 
quantitativos, nos termos do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.  

5.1.3.3. A ausência da assinatura e rubrica não são motivos de desclassificação.  
5.1.3.4. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.  
5.1.3.5. A licitante deverá anexar a planilha de preços por categoria, em conformidade com o Anexo I - Termo 

de Referência deste Edital.  
5.1.3.6. A Planilha de Composição de Custos deverá conter o percentual referente à Taxa de 

Administração.  
5.1.3.7. A licitante arrematante que apresentar proposta com percentual de taxa de administração inferior 
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a 1% (um por cento), ou proposta com outros indícios de inexequibilidade, levando em consideração todos os itens 
que compõem a planilha de composição de custo, será dada oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
alternativamente, através de quaisquer dos seguintes procedimentos:  

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 
aos custos com indícios de inexequibilidade;  
b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;  
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;  
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a administração ou com a iniciativa 
privada;  
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 
supermercados e fabricantes;  
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;  
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;  
j) estudos setoriais;  
k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e  
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente 
disponha para a prestação dos serviços.  
5.1.3.7.1. A demonstração da exequibilidade não se restringe aos procedimentos elencados no subitem 

5.1.3.7, podendo ser demonstrada por outros instrumentos de igual validade jurídica.  
5.1.3.8. Junto com a proposta de preço, o licitante deverá apresentar a GFIP referente ao último mês 

exigível anterior à data da realização da licitação ou documento apto a comprovar o Risco de Acidente do 
Trabalho (RAT) X Fator Acidentário de Prevenção (FAP) = (RAT ajustado) da licitante.  

 
5.1.4. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por elas 

apresentados até o término do prazo para recebimento.  
 
5.1.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 
5.1.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação pela Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 

5.1.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponda à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo a licitante juntar à proposta a comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 
subitem anterior.  

5.1.7.1. Se o documento apresentado acima não for suficiente para efeito de comprovação da adequação dos 
recolhimentos dos tributos, ou em caso de necessidade de verificação do regime tributário apresentado, a 
Pregoeira ou a autoridade competente poderá, mediante diligência, solicitar outros documentos, como por 
exemplo a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) referente ao último mês exigível anterior 
à data de realização da licitação.  

 
5.2- A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, contendo a caracterização do produto/serviço proposto 
no campo discriminado, contemplando os itens, em conformidade com o termo de referência – Anexo I do Edital, 
a qual deverá conter: 

5.2.1. A “Proposta de Preços” deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
b) número do Pregão; 
c) Descrição dos serviços a serem fornecidos, contemplando todas as condições estabelecidas no Termo de 

Referência (ANEXO I); 
c) Planilha de Composição de Preços, em conformidade com o Anexo I deste Edital; 
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d) Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valoresglobais. 
 

5.2.2. Declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

5.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 
qualquer título, devendo os serviços respectivos, serem fornecidos ao CRECI-CE sem ônus adicionais. 

 

5.2.4. Declaração, expressa no corpo da Proposta, de que o objeto será fornecido em conformidade com as 
especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital. 

5.2.5. A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude da 
expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

5.2.6. A omissão de qualquer despesa necessária à execução do objeto deste edital será interpretada como 
não existente ou já inclusa nos preços, não podendo a Licitante pleitear acréscimo após o recebimento dos 
Envelopes. 

5.2.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

5.2.8. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.2.9. Falhas meramente formais poderão, após a análise, serem sanadas pela Pregoeira, desde que não 
caracterizem tratamento diferenciado em relação às demais licitantes.  

5.2.10. Somente serão aceitas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 

5.2.11. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com o disposto neste item. 
5.2.12. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 

declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Proposta final consolidada, em original, 
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 24 (vinte) horas, via email, em atenção à 
Comissão de Licitação. 

5.2.13. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ouCPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
 
5.2.14. A Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive 

retratar os preços ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação. 

 

5.2.15. A proposta final consolidada por item não poderá conter valores superiores ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o 
valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este 
Edital é parte integrante. 

 
 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – 6. 

6.1- OS INTERESSADOS na forma dos artigos 27 a 31 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, 



 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 – CRECI/CE  7/39 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -  Fone: (85) 3031-3083  

habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 
a 6.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade. 

 
6.2- Os documentos de Habilitação compreendidos nos itens 6.3 a 6.7 deste Edital deverão ser enviados 

por meio do sistema eletrônico. 
 
6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL ACOMPANHADO DE TODOS OS SEUS 

ADITIVOS OU O ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 

ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 

sede a matriz. 
6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
6.4.3.1. a Fazenda Federal, abrangendo Tributos Federais, Divída Ativa da União e Contribuições Sociais, 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
6.4.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio do licitante); 
6.4.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede dolicitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 
6.4.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
6.4.3.5. a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
6.4.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 

documentos exigidos neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta apresente 
alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização dadocumentação. 

6.4.4.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar alicitação. 

6.4.5. A comprovação da regularidade fiscal poderá ser feita, ainda, por meio de certidões positivas com 
efeito de negativas. 

 
6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física; 
 
6.5.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 

acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do Art. 58 da Lei Nº 11.101/2005. No caso da 
licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do planode recuperação. 
 



 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 – CRECI/CE  8/39 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -  Fone: (85) 3031-3083  

6.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, e apresentado 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 
data da apresentação da proposta. 

6.5.2.1. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por meio do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em observância à data limite 
definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal.  

6.5.2.2. A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por documento assinado por 
profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como Capital Circulante Líquido (CCL) ou 
Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação, índices calculados com base nas demonstrações 
contábeis do exercício social anterior ao da licitação.  

6.5.2.3. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
6.5.2.4. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo V de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que 
poderá ser atualizado na forma descrita no item 6.5.2 ,observados osseguintes requisitos: 

 

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 
último exercício social;e 
b) caso a diferença entre a declaração e a receita brutadiscriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE)apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante 
deverá apresentar justificativas. 
6.5.2.4.1. Na declaração de que trata o subitem acima, a supressão de contratos e/ou valores remanescentes 

ensejará em desclassificação.  
 
6.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis com o 
objeto da licitação. 

6.6.1.1. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir 
obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante; 

6.6.1.2. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica declarante, com 
nome e cargo do signatário; 

6.6.1.3. Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado de 
contratação; 

6.6.1.4. Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para comprovação do 
exigido; 

6.6.1.5. O atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 
a) Nome do contratado e docontratante; 

b) Identificação do contrato com tipo ou natureza dosprodutos; 

c) Declaração satisfatória na entrega doobjeto. 
 
6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 

 
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93); 
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6.8- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
 
6.9- Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma eletrônica 

blIcompras,com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO- 7. 

7.1- O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL. 

7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do CRECI/CE designado como Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o  aplicativo“AcessoPúblicoBLLORG” constante 
da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL (http://www.bll.org.br). 

7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar das disputas através do 
sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto à Bolsa. Caso utilize 
corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço. 

 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante direto ou do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da Proposta inicial de preços 
e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observadas as condições e limites de data e horário 
estabelecidos. 

 
7.3- ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início 

à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas recebidas, passando 
a Pregoeira a avaliar suaaceitabilidade. 

7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

7.3.2. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostasapresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 

cadastramento de Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
 
7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas a Pregoeira verificará a conformidade das Propostas 

apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 
nesteEdital. 

7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 

7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas classificadas pela Pregoeira, em ordem 
decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

 
7.5- LANCES COM MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: Classificadas as Propostas, a Pregoeira dará 

início à fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes que terá 
duração de 15 minutos, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

7.5.1- Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento desteprazo. 

7.5.1.1- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5.1, os autores dos 
melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.5.1.2- Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 

7.5.1.3- Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 
7.5.1.2. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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7.5.1.4- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliada pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 7.5.1.3. 

7.5.1.5- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. Na hipótese de 
persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.5.2- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao 
sistema e acompanhar a fasecompetitiva. 

7.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um item/lote, os lances serão ofertados item a item ou lote 
a lote. 

7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado 
pelo sistema. 

7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.5.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do menor valor 
globalregistrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 

7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o menor preço global. 
7.5.8- Após o encerramento da etapa de lances, encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, nos termos do disposto, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

7.5.9- O sistema informará a Proposta de menor preço global imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances ou, quando for o caso, após aceitação do lance de menor preço global; 

7.5.10- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exeqüibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.5.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

7.5.12- Os licitantes que apresentarem preços totais excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados. 

7.5.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

7.5.14- Não serão adjudicadas Propostas com preço total superior ao valor estimado para a contratação 
constante do Termo de Referência, compatíveis com os de mercado os preços unitários e/ou total ofertados que 
forem iguais ou inferiores à média apurada. 

7.5.15- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

7.5.15.1- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.5.15.2- O Licitante terá o prazo de duas horas, contado da solicitação da Pregoeira no sistema, para envio 
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação. 

 

7.6- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
examinará os Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) Proposta(s), 
para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no Edital. 

7.6.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

7.6.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por 
quaisquer dos demais licitantes. 

7.6.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, 
permitida nova negociação conforme item 7.5.15 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
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verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 

7.6.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Propostas forem desclassificadas, a 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 

7.6.5-A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao final 
da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

7.6.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e 
sua Equipe de Apoio. 

7.6.7- À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 

7.6.8- A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá analisar as Propostas e seus anexos, documentos de 
habilitação, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

7.6.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.6.10- No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 
forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 

7.7- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos de forma imediata, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade 
em que qualquer licitante poderá manifestar em campo próprio do sistema, imediata e motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) 
dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados  para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dosautos. 

7.7.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 

7.7.2- Os memoriais (razões de recurso) e contrarazões deverão ser enviados pelo sistema BLL e/ou para o 
email: colic@creci-ce.gov.br durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou 
quaisquer correspondências enviados de segunda a sexta-feira. 

7.7.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante(s) legalmente habilitado(s). 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.7.4- O recurso será dirigido à Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

7.7.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 

7.7.6- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
7.7.7- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
7.7.8- Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará a(s) Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologação do processo, para determinar a contratação; 
7.7.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Comissão de Licitação do CRECI/CE. 
7.7.10- Na ausência de recurso, caberá à Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à Assessoria Jurídica do CRECI/CE, para fins de análise e parecer e, depois, à autoridade superior, 

mailto:colic@creci-ce.gov.br
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propondo a homologação e a subseqüente formalização do contrato. 
 

CONSULTAS, IMPUGNAÇÃO E RESPOSTAS– 8. 

8.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados à Pregoeira, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico. 

8.1.1- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dosanexos. 

8.1.2- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

8.2- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, antes da data fixada para 
recebimento das Propostas. 

8.2.1- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

8.2.2- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

8.2.3- Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

8.2.4- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.2.5- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

8.3- Os documentos precisam ser endereçados a Pregoeira e assinados por seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada dentro do 
prazoeditalício; 

DO REGIME DE EXECUÇÃO  - 9 

9.1-A contratação e execução dos serviços será na forma de execução indireta, sob o regime de Empreitada 

por Preço Global, nos termos da alínea “a”, inciso II do art. 10 da Lei Federal nº 8666/93. 
 

DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - 10 

10.1-Constatada a necessidade de ajustes na planilha de preços, com relação a divergência nos valores 
salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Coletiva de Trabalho, percentuais de encargos 
sociais e tributos, valores referentes aos vales-alimentação e refeição, erros de soma ou multiplicação, estes 
poderão ser corrigidos no momento da celebração do contrato. 

10.1.1. É vedado alterações nos quantitativos das categorias definidas na planilha de preço, até o momento 
da celebração do contrato. 

10.2-A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para aassinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

10.2.1. A critério da contratante, o contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade 
reconhecida pelo ICP-Brasil. 

10.3- Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

10.4- Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidada outra licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

10.5- Para fins de contratação, a licitante vencedora que recolha encargos sociais ou tributos diferenciados 
deverá informar à contratante quando da assinatura do instrumento contratual. 

10.6- A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
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contratação estão definidas no Anexo VII – Minuta do Contrato, parte deste Edital. 
10.7- A assinatura do contrato encontra-se condicionada aos atos previstos na Instrução Normativa 

Conjunta Nº 005/2017, que disciplina o uso da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, a serem 
praticados pelo órgão ou entidade contratante e a futura contratada. A abertura e a manutenção de Conta Corrente 
Vinculada – bloqueada para movimentação poderão estar sujeitas à cobrança de tarifas bancárias, nos valores 
estabelecidos na Tabela de Tarifas afixada nas agências do Banco do Brasil e disponível no endereço eletrônico na 
internet em www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. No entanto, o Banco do Brasil 
não vem praticando tais tarifas, razão pela qual este item (tarifa) não deverá ser incluindo na planilha de 
custos e formação de preços no momento da apresentação das propostas. 

10.8- A adjudicatária, no momento da assinatura do contrato, deverá, conforme previsto na IN 005/2017, 
autorizar a Administração contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e as 
obrigações trabalhistas diretamente aos trabalhadores e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

10.9-. As regras a serem utilizadas na operacionalização da Conta Corrente Vinculada - Bloqueada para 
Movimentação, prevista na IN 005/2017, são as estabelecidas na Cláusula Sétima do Anexo VII - Minuta do 
Contrato deste Edital.  

10.10- É de responsabilidade da empresa contratada a qualidade dos serviços executados, bem como a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 
objeto conveniado.  

10.11- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor a de não formalizar o Instrumento 
Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

10.12- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação previsto no Termo de Referência. 

10.13- Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do Contrato em diário oficial até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termosaditivos. 

10.14- Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei 
n.º8.666/93. 

10.15- O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimosousupressõesquesefizeremnecessários,acritériodaadministraçãopública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento)do valor do Contrato. 

10.16- O contrato produzirá seu sjurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e ficará adstrito 
a vigência dos respectivos créditos orçamentários ou até a entrega da totalidade do produto/serviço. 

10.17- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçõesposteriores. 

10.18- Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a adjudicatária deverá prestar 
garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com 
o disposto no Art. 56 da Lei Federal Nº 8.666/93, vedada a prestação de garantia através de Título da Dívida 
Agrária.  

10.18.1. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 
contratual;  

10.18.2. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 

 
 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS- 11 

11.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: a execução dos serviços licitados se dará mediante expedição de 
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

11.1.1. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o contratado deverá 
executar o contrato, oportunidade em que receberá o atesto. 

11.1.2. O aceite pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do contratado por vício de 
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quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital. 
11.1.3. Não será admitida a subcontratação. 
 
11.2- DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.2.1. Os serviços objeto do contrato serão realizados na sede do CRECI/CE, situada na Rua Padre Luís 

Figueira, n° 324, Aldeota, Fortaleza/CE, ou em qualquer outro local a ser definido por ambas as partes. 
11.2.2. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO. 
11.2.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especificadas 

neste Edital e na Proposta vencedora, a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
 
11.3- O contrato deverá ser executado observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 

Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ouincorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgãointeressado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

e) a execução do contrato deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
CRECI/CE. 

DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE - 12 

12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamento de pessoal 
e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente sobre a execução do(s) objeto(s) 
licitado(s), inclusive a margem de lucro. 

12.2- PAGAMENTO: conforme previsto na minuta do contrato – Anexo VII.  
12.3- REAJUSTE: conforme previsto na minuta do contrato – Anexo VII.  
 

DAS SANÇÕES – 13. 

13.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o contrato 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o CRECI/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e 
sujeito às multas estabelecidas no contrato. 

13.2- Ficará impedido de licitar e de contratar com este órgão e será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta: 

I - não assinar o contrato;  
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III- apresentar documentação falsa; 
IV- causar o atraso na execução do objeto; 
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V- não mantiver aproposta; 
VI- falhar na execução do contrato;  
VII - fraudar a execução do contrato;  
VIII - comportar-se de modo inidôneo;  
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

13.2.1. As sanções serão registradas no Sicaf. 
 
13.3- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste Edital e das demais 
cominações legais.  
13.4- A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, 

desde que observado o princípio da proporcionalidade.  
13.5- As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato 

deste Edital.  
13.6- Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.  

13.7- As multas que não forem possíveis ser descontadas na garantia da CONTRATADA ou por ocasião do 
pagamento, serão recolhidas, voluntariamente, em nome do CRECI-CE. Se não o fizer, será encaminhado a 
Assessoria Jurídica do CRECI/CE para cobrança em processo de execução. 

 

13.8- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.8.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o CRECI/CE e 

descredenciamento no Cadastro do CRECI/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS - 14 

14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Presidente, 
Ordenador de Despesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º8.666/93. 

14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização 
da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

14.4- É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

14.5- O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pela Pregoeira ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

14.6- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.  
14.7- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
 

14.8- Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 

revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação deterceiros, 

mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou 
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reembolso. 
14.8.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 

14.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no órgao, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

14.10- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Fortaleza – CE. 

14.11- Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3031-3083 das 08h00min 
às17h00min, ou diretamente na Sede da Comissão Especial de Licitação do CRECI/CE, situada na Rua Padre Luis 
Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.150-120. 

14.12- O referido edital e seus anexos também estarão disponíveis no sítio eletrônico da Bolsa de Licitações 
do Brasil:www.bll.org.br, bem, como no site do CRECI/CE 15ª REGIÃO: https://www.creci-ce.gov.br/. 

14.13- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número 
(41) 3097-4600 ou (41) 3097-4646, e-mail: contato@bll.org.br 

14.14- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Propostas. 

14.15- No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado à autoridade competente:alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente 
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislaçãovigente; anular ou revogar, no todo ou em parte, a 
presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da 
legislaçãovigente. 

14.16- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação conforme disposto em lei e no site da BLL: 
www.bll.org.br.  

 

Fortaleza – CE, 20 junho de 2023. 
 
 
 

TIBÉRIO VITORIANO BENEVIDES DE MAGALHÃES 
Presidente – CRECI 15ª Região/CE 

 
 

 
 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.horizonte.ce.gov.br/
http://www.bll.org.br./
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

I – OBJETO 

 

A presente licitação tem como objeto à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão-de-obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades 
do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado do Ceará – CRECI/CE, conforme especificado neste Termo de Referência. 

 

II – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

ITEM CARGA HORÁRIA 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 
PARA OS POSTOS  QDE 

1 44h AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 

2 44h COPEIRA 02 

  TOTAL 04 

 

 

III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Responder e arcar por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

c) Executar os serviços descritos neste Termo de Referência; 

d) Fornecer a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços; 

e) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

f) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de 
atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

g) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente ou insatisfatória pela CONTRATANTE; 

h) Manter sediados junto à CONTRATANTE, durante os turnos de trabalho, terceirizados capazes de tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 

i) Fornecer ao empregado todas as ferramentas, materiais e equipamentos adequados à perfeita execução dos serviços; 

j) Manter as máquinas, equipamentos e seus acessórios sempre em boas condições de conservação, uso e segurança, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes do uso indevido ou imperícia de seus prepostos; 

k) Implantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação 
correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as 
dependências objeto dos serviços; 

l) Nomear pessoas responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos mesmos, fiscalizando e 
ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Essas pessoas terão a obrigação de se reportarem, quando 
necessário, ao servidor responsável pelo acompanhamento dos serviços prestados pela CONTRATADA e tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
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m) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela 
CONTRATANTE; 

n) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com 
mal súbito, por meio de seus encarregados; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
CONTRATANTE; 

p) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 

q) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

r) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 

s) Manter os empregados uniformizados e devidamente identificados através do uso de crachás, com fotografias recentes, e de 
forma condizente com o serviço a executar, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários e de 
uniformes em quantidades suficientes para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e higiene recomendáveis; 

t) Emitir relatório sobre os serviços prestados, por escrito e mediante solicitação do CONTRATANTE, acatando sugestões 
motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender as necessidades do CONTRATANTE; 

u) Prestar os serviços com o máximo de zelo, e dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pela CONTRATANTE. 

 

IV – VALOR ESTIMADO 

 

Tendo em vista os parâmetros da IN SEGES/MP Nº 05/2017 e alterações posteriores, e ainda as cotações prévias de preços, 
estimam-se os seguintes limites máximos para a contratação, calculados na forma da planilha e segundo critérios definidos neste 
Termo de Referência: 

 

ITEM CARGA HORÁRIA 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 
PARA OS POSTOS  QDE 

1 44h AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 

2 44h COPEIRA 02 

  TOTAL 04 

 

 

✓ Valor MENSAL máximo Estimado: R$ 17.159,96  (dezessete mil cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos);  

 

✓ Valor ANUAL máximo Estimado: R$ 205.919,52 (duzentos e cinco mil novecentos e dezenove reais e cinquenta e dois 
centavos).  

 

V - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS  

 

Os serviços de que trata a presente especificação deverão ser executados de acordo com as descrições abaixo, atentando para o  
emprego correto dos materiais de consumo, ferramentas, equipamentos e produtos específicos, não eximindo a empresa da 
responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto desta solicitação, a qualquer tempo e a critério da 
Administração. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

Descrição resumida: executar trabalho rotineiro de conservação, manutenção e limpeza em geral de pátios, jardins, vias, 
dependências internas e externas, patrimônios e bens imóveis, para atender as necessidades de conservação, manutenção e 
limpeza. Descrição detalhada: executar o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e 
equipamentos para manter a conservação e limpeza do órgão, utilizando ferramentas destinadas a este fim para manter o ambiente 
higienizado, limpo e agradável; cuidar da conservação de áreas internas e externas, executar a limpeza e manutenção das salas, 
(varrer, limpar o chão, tirar poeira dos móveis, retirar o lixo.) executar pequenos serviços de reparo de troca de lâmpadas, 
atendendo a solicitações, para garantir o desenvolvimento dos trabalhos; zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas 
e utensílios utilizadas, observar as normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveitamento. Receber orientação do 
seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a eficiência do trabalho.  

 

COPEIRA 

 

Responsável pelo serviço de copa é sua atribuição preparar e servir café, chá, água e outras bebidas correlatas para os corretores 
de imóveis, servidores e visitantes do Conselho Regional de Corretores de Imóveis. Servir café, sucos e lanches(quando solicitado) 
nas reuniões de Diretoria, nas reuniões das unidades administrativas, nas reuniões plenárias entre outras agendas. Organizar e 
preparar a mesa a ser servido os lanches.  Zelar pela ordem, limpeza e conservação do espaço em que a copa se encontra e de todos 
os utensílios que estão em seu interior. Utilizar uniforme e equipamentos adequados a função. Garantir o bom funcionamento dos 
equipamentos da cozinha (fogão, microondas, geladeira, bebedouro, utensílios etc.). Executar outras tarefas correlatas a função. 
Receber orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a eficiência 
do trabalho.  

 

VI - EXPEDIÇÃO 
 

Este Termo de Referência foi expedido na cidade de Fortaleza, em 29 de maio de 2022, conforme inciso I, § 2º, art. 7º, da Lei 

8.666/93, por: 

 

 

Camila Lopes de Melo 
COORDENADORA DE RH 

 
 

VII - APROVAÇÃO 

 

Aprovo este Termo de Referência ressaltando que todos os preceitos legais pertinentes deverão ser obedecidos, em especial as 

diretrizes supracitadas.  

 

 

Tibério Vitoriano Benevides de Magalhães 
PRESIDENTE CRECI/CE 
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1. MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

   

  Nº Processo   

  Licitação Nº   

 

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 

 
 

POSTO X  
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação (dia/mês/ano)   
B Município/UF   
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa 

em Dissídio Coletivo 
  

D Número de Meses da Execução Contratual   
  

Tipo de Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade total a Contratar 
(em função de unidade de 
medida) 

      
MÓDULO DE MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL UNIDADE DE MEDIDA – TIPOS E 

QUANTIDADES 
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$       
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

  
MÓDULO 1 

1 Composição da Remuneração % Valor 
(R$) 

A Salário base       
B Adicional de Periculosidade       
C Adicional de Insalubridade       
D Adicional Noturno       
E Prorrogação da Hora Noturna       
F Hora Noturna Reduzida       
G Feriados Trabalhados       

TOTAL MÓDULO 1 R$   
  

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
2.1 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 

Férias 
% Valor 

(R$) 
A 13º (décimo terceiro) Salário       
B Férias e Adicional de Férias       

  Total Submódulo 2.1       
  

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições % Valor 
(R$) 

A INSS       
B Salário Educação       
C SAT - GIL/RAT       
D SESC ou SESI       
E SENAI - SENAC       
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F SEBRAE       
G INCRA       
H FGTS       

Total Submódulo 2.2       
  

2.3 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários Referência Valor 
(R$) 

A Transporte R$       
B Auxílio Alimentação R$       
C Assistência médica e familiar R$       
D Seguro de Vida R$       
E Auxílio-creche R$       
F Cesta Básica R$       
G Outros (Especificar) R$ - R$ - 

Total Submódulo 2.3 R$   
  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$   
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$   
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$   

TOTAL MÓDULO 2 R$   
  

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 Provisão para Rescisão % Valor 

(R$) 
A Aviso Prévio Indenizado   R$   
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   R$   
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   R$   
D Aviso Prévio Trabalhado   R$   
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Pévio Trabalhado   R$   
F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado   R$   

TOTAL MÓDULO 3   R$   

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
4.1 Submódulo 4.1 - Ausências Legais % Valor 

(R$) 
A Substituto na Cobertura de Férias       
B Substituto na Cobertura de Ausências Legais       
C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade       

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho       
E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade       
F Substituto na Cobertura de Ausências por Doença       

  Total Submódulo 4.1       
4.2 Submódulo 4.2 - Intervalo para repouso/alimentação Valor 

(R$) 
A Intrajornada (usufruído pelo empregado) R$ - 

  Total Submódulo 4.2 R$ - 
  

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
4.1 Ausências Legais R$   
4.2 Intrajornada R$   

TOTAL MÓDULO 4 R$   
  

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 
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5 Insumos Diversos Valor 
(R$) 

A Uniformes R$   
B Exames (admssionais/demssionais) não inclusos PPRA, PCMSO e Laudo LTCAT. R$   
C Materiais R$   
D Relógio de Ponto R$   

TOTAL MÓDULO 5 R$   
  

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

(R$) 
A Custos Indiretos       
B Lucro       

    CÁLCULO POR DENTRO   
C Tributos       

c.1 Tributos Federais 
c.1.1 PIS   R$   
c.1.2 COFINS   R$   
c.2 Tributos Estaduais 
c.3 Tributos Municipais 

c.3.1 ISSQN   R$   
TOTAL MÓDULO 6 R$   

   
QUADRO-RESUMO DO CUSTO ESTIMADO POR EMPREGADO 

  
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor 

(R$) 
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$   
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$   
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$   
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$   
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$   

Subtotal (A + B + C + D + E) R$   
F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$   

Valor Total por Empregado R$   
  

QUADRO-RESUMO DO VALOR ESTIMADO MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de Serviço (A) 

Valor 
Proposto por 
Empregado 
(B) 

Qtde. de 
Empregados 
por Posto (C) 

Valor 
Proposto do 
Posto (D) = 

(B) x (C) 

Qtde. 
de 
Postos 
(E) 

Valor Total do 
Serviço 
(F) = (D) x (E) 

I   R$     R$     R$   
QUADRO - DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DA PROPOSTA 

  
Descrição Valor 

(R$) 
A Valor proposto por unidade de medida R$   
B Valor mensal estimado do serviço R$   
C Valor global (Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do contrato) R$   



 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 – CRECI/CE  23/39 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -  Fone: (85) 3031-3083  

 
 
 
 
 

ANEXO II –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ N° ____________, com sede na cidade de _____________, estado do 

__________, sito a ___________, por intermédio de seu representante legal, Sr. _____________ portador da Carteira de 

Identidade N° _____________ e do CPF N° __________, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 

de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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1. DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
 

 (NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao CRECI/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze)anos. 
 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º8.666/93). 
 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
 

 (CE),_________ de 20 . 
 
 
 
 

DECLARANTE 

ANEXO III -  MODELO DE  DECLARAÇÃO 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Ceará – CRECI/CE – 15ª Região 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx-Processo nº xxxxxx 
 
 
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e seus anexos. 

 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:  
Razao Social:  
CNPJ: 
Inscricao Estadual:  
Endereço: 
Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):  
Telefone, celular, e-mail: 
Banco, Agencia enº da Conta Bancária:  
 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS:  
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  
2.2 A presente proposta é válida por ______(_______) dias, contados da data de sua emissão. 
2.3 A proposta deverá ser apresentada de com o valor mensal e o valor GLOBAL para o período de 12 (doze) 
meses.  
 
3. Planilha de Preços 
3.1 Anexar planilha de preço por categoria, conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
4. DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, 
que toda documentação anexada ao sistema é autêntica. 
5. DECLAROque o objeto será fornecido em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Local, data e Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF e Cargo) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  
COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
DECLARO que a empresa__________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) Nº 

____________________, inscrição estadual Nº ________________________, estabelecida no (a) __________________________, possui 
os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública:  

 
 

Nome do 
órgão/empresa 

Nº/Ano do 
contrato 

Valor total do 
contrato 

Valor 
remanescente do 

contrato 

    

    

    

 
Valor total remanescente ___________________ (______________________) 
 
Local e data 
 
 
Assinatura e carimbo do emissor 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR TODOS OS CONTRATOS VIGENTES. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS E  

DE RESPONSABILIDADE SOBRE QUITAÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS 
 (ANEXAR COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

 
 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 
 
(nome /razão social) _____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

Nº________________________________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a)Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade Nº________________________e 
CPF Nº ____________________, DECLARA, sob as sançõesadministrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas 
da lei, que toda documentaçãoanexada ao sistema é autêntica e que é de responsabilidade exclusiva desta 
declarante toda aquitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da futura contratação. 

 
 
Local e data 
 
Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO VII- MINUTA DO CONTRATO 
 

 

CONTRATONº:  

Processo Administrativo nº ______________ 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
CRECI/CE, E DO OUTRO ___________________PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ – CRECI/CE 15ª REGIÃO, Autarquia 

Federal instituída pela Lei Federal nº. , inscrito no CNPJ/MF sob nº. 09.420.282/0001-50, com sede na Rua Padre Luís 
Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60.150-120 neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.
 __________________, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ____________________ , 
estabelecida na ___________ ,  inscrita  no  CNPJ  sob o n.º  __, 
neste  ato  representadapelo(a) Sr(a).  ,  portador(a)  do CPF nº , doravante 
denominada de CONTRATADA,  firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 006/2023, em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, subsidiada pela Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1.  Constitui objeto  deste  contrato  a , conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I. 
 
2.2. O cumprimento do objeto deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico Nº 

006/2023 e seus Anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1. Os serviços, objeto deste contrato serão realizados na sede do CRECI-CE, situada na Rua Padre Luiz 

Figueira, n° 234, Aldeota, Fortaleza/CE, ou em qualquer outro local a ser definido por ambas as partes. 
 
3.2. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por Preço Global. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1. O valor contratual global importa na quantia estimada de R$ ___________ (valor por extenso). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO  
 
5.1. O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável.  
5.1.1 Quando da repactuação salarial das categorias, somente através de convenção coletiva de trabalho 

dos Sindicatos a ser indicado na Planilha de Custos e Formação de Preços, e observadas, no que couber e quando 
houver, as leis específicas das respectivas categorias. 

5.1.2 O reajuste dos valores de vales-transportes acontecerá de acordo com as alterações das tarifas 
municipais.  

5.1.3 Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles 
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da categoria. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil ao mês seguinte ao da prestação dos serviços, a 

contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura de serviço, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), acompanhada das Certidões de Regularidade 
Fiscal, mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida. 

6.1.2. Deverão ser apresentados, além dos documentos referidos acima, os seguintes documentos:  
a) Comprovantes de pagamentos dos salários e de entrega de benefícios (vale transporte, vale alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, dos 
colaboradores vinculados ao contrato, relativa à competência anterior à da nota fiscal; 

b) Deverá ser apresentada relação nominal dos empregados que realizaram os serviços contratados, 
relativos à nota fiscal.  

c) GEFIP e conectidade social, Guia de recolhimento do FGTS, INSS, , ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF, se houver, 
correspondente ao mês da última competência vencida, compatível com as declaradas e devidamente quitadas 
pelo banco recebedor, em fotocópia autenticada. 

d) Os documentos exigidos juntamente com as notas fiscais devem ser apresentados em fotocópia 
autenticada ou em cópia simples acompanhada do original correspondente para autenticação pelo fiscal do 
contrato. 

 

6.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples.  

6.2.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA CORRENTE VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
 
7.1. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, que serão 
depositados pela CONTRATANTE em Conta-Corrente Vinculada - Bloqueada para Movimentação específica, em 
nome do prestador dos serviços, conforme disposto na Instrução Normativa 005/2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas na referida 
norma. 

7.1.1. A abertura e manutenção de Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação, estão sujeitos à 
cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do 
Brasil 

 

7.2. A CONTRATANTE provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e 
verbas rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, que serão depositados em Conta Corrente Vinculada- 
Bloqueada para Movimentação, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada 
exclusivamente para crédito das rubricas retidas.  

 

7.3. O montante dos depósitos da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação será igual ao 
somatório dos valores das provisões constantes no Anexo XII da IN 005/2017.  

 
7.3.1. Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações trabalhistas, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, a CONTRATANTE fará os descontos nas faturas e 
realizará os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores e do FGTS. 

  
7.3.1.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 

da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
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exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 
FGTS decorrentes. 

 
 
7.4. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo, previstos de forma exemplificativa, serão 

aqueles indicados na Instrução Normativa no 005/2017.  
 
7.5. O saldo da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação, será remunerado pelo índice de 

correção da poupança pro rata die, conforme definido na Instrução Normativa no 005/2017, firmado entre o 
promotor desta licitação e instituição financeira.  

 
7.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste contrato que sejam retidos por meio da conta-

corrente vinculada - bloqueada para movimentação deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 
CONTRATADA.  

 
7.7. Excepcionalmente, a CONTRATANTE poderá autorizar a CONTRATADA a utilizar os valores da conta-

corrente vinculada - bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no 
subitem 7.1 acima, ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato.  

7.7.1. Na situação do subitem acima, CONTRATANTE e CONTRATADA deverão observar as exigências 
previstas na Instrução Normativa no 005/2017, que regulamenta a contratação de serviços terceirizados de 
natureza continuada.  

 
7.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-corrente vinculada - bloqueada para 

movimentação, será liberado à CONTRATADA no momento do encerramento do contrato, após a comprovação da 
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme Instrução 
Normativa Conjunta no 005/2017, que regulamenta a contratação de serviços terceirizados de natureza 
continuada. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. Os recursos financeiros correrão à conta da CONTRATANTE, cujos recursos serão proveniente da 

Dotação Orçamentária nº 6.3.1.3.04.01.006, devendo ser desembolsados no período de duração do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO CONTRATUAL 
 
9.1. O prazo de duração do contrato será 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura e vigerá 

até o dia______de ______de _______, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor deste contrato, em conformidade com o disposto no Art. 56 da Lei Federal Nº 8.666/1993, 
vedada a prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária. 

 
10.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
 
10.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no Edital de PE Nº 20230002, será restituída e/ou 

liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do Art. 56, da Lei Federal Nº 8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo 
contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições 
inicialmente estabelecidas.  

 
10.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 

dias após o término da vigência contratual.  
 



 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 – CRECI/CE  31/39 
Rua Pe. Luis Figueira, 324 – Aldeota, Fortaleza-CE- CEP: 60.150-120 -  Fone: (85) 3031-3083  

10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
10.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  
10.5.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  
10.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, 
quando couber.  

 
10.6. A CONTRATADA não aceitará a modalidade seguro-garantia na hipótese do instrumento não 

contemplar todos os eventos previstos no item 10.5., observada a legislação que rege a matéria.  
 
10.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na instituição financeira que possua contrato com o 

CRECI/CE, em conta específica com correção monetária, em favor da Administração.  
 
10.8. A garantia será considerada extinta com:  
a) A devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 

dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de 
que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

b) O término da vigência do contrato para a prestação da garantia poderá, independentemente da sua 
natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais.  
 
11.2. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim 
de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  

 
11.3. Autorizar a contratante, fornecendo os cálculos e os documentos necessários, a realizar os pagamentos 

de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até 
o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

11.3.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 
FGTS decorrentes.  

 
11.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade à Contratante.  

11.4.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade.  

 
11.5. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 

estabelecido no §1º, do Art. 65, da Lei Federal Nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
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11.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.  

 
11.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução do contrato. A inadimplência da 
contratada quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  

 
11.9. A contratada é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários, inclusive 

considerando eventuais benefícios fiscais que faça jus. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime 
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:  

11.9.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual;  

11.9.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha 
e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 
débito. (atendendo as orientações dos Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenário, Nº 1.696/2010-2ª Câmara, Nº 
1.442/2010-2ª Câmara, Nº 387/2010-2ª Câmara e Nº 2622/2013- Plenário).  

 
11.10. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas.  

 
11.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.  
 
11.12. Responsabilizar-se integralmente pela observância do disposto no título II, capítulo V, da CLT, e 

demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, bem como a Legislação 
correlata em vigor a ser exigida.  

 
11.13. Apresentar mensalmente junto à contratante, no prazo máximo de (05) cinco dias úteis subsequentes 

ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de recolhimentos dos encargos sociais 
exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, 
os quais não terão, em tempo algum, durante o período contratual, nenhum vínculo empregatício com a 
contratante, sendo também de responsabilidade da contratada o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em 
lei), ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada com referência às suas obrigações não se transfere à 
contratante. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de sua 
responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos pela contratante.  

 
11.14. Apresentar à contratante, previamente, a escala de férias dos empregados que estiverem à disposição 

da contratante, bem como fazer suas reposições com as mesmas características profissionais daqueles 
beneficiados por férias ou licenças. 

 
11.15. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 5º dia útil, subsequente ao mês da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da contratada;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  
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11.16. Instalar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e manter, durante toda a execução contratual, um 
escritório na cidade de Fortaleza-CE, com toda a infraestrutura adequada para atender as necessidades da 
CONTRATADA no intercâmbio financeiro e de recursos humanos. O prazo de 60 (sessenta) dias será contado a 
partir da data de assinatura do contrato.  

 
11.17. Dar cumprimento ao disposto na Lei Federal Nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que dispõe sobre a 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).  
 
11.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados 

– Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de ordem de serviço ou instrumento 

equivalente.  
 
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do termo contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante estabelece 
a Lei Federal n o 8.666/1993 e suas alterações.  

 
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
 
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.  
 
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  
 
12.6. Determinar o horário da realização dos serviços, podendo ser variável em cada local e passível de 

alteração, conforme conveniência da contratante e com observância das leis trabalhistas.  
 
12.7. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária e para com o FGTS, 

em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução dos serviços contratados, 
em especial, quanto:  

12.7.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 
salário;  

12.7.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;  
12.7.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido.  
12.7.4. aos depósitos do FGTS; e  
12.7.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato.  
 
12.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  
 
12.9. Reembolsar à contratada os valores de despesas, devidamente comprovadas, decorrentes de 

pagamentos de horas extras, diárias e outros conforme planilha aprovada pela contratante.  
 
12.10. Quando da rescisão do contrato, a contratante deve verificar o efetivo pagamento pela contratada 

das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

12.10.1. Informar à contratada que a garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação 
de que houve o pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria.  

 
12.11. Efetuar o pagamento das obrigações trabalhistas diretamente aos empregados da contratada, no 

prazo de quinze dias, quando não for comprovada a quitação das respectivas obrigações por parte da contratada. 
Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício, bem como não implicam na assunção de responsabilidade 
por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, será exercida pelo FISCAL DE 

CONTRATO, especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, na pessoa do servidor Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula xxxxxxxxxxxxxx , conforme a Lei nº. 8.663/93 e suas alterações; 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL DE CONTRATO, entre 
outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto contratado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 

13.1.2. Compete à fiscalização, dentre outras atribuições: 
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
c) Verificar e atestar os serviços prestados e encaminhá-los para aprovação da CONTRATANTE; 
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
e) Controlar a qualidade dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 

objeto licitado; 
h) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
i) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
j) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade 

que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que 

for produzido pelo contratado; 
m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas dele estabelecidas; 
n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
o) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações estará sujeito sem prejuízo das sanções legais na esfera 

civil e criminal, as seguintes sanções administrativas: 
a) Advertência, quando do descumprimento de obrigações assumidas, desde que não acarrete grande 

prejuízo à execução do contrato e à administração. 
b) Multas, estipuladas na forma a seguir: 
1. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato.  

2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

3. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida;  

4. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;  

5. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o valor mensal 
desse contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;   

c) Suspensão Temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o CRECI/CE, pelo 
prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste instrumento e das demais cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os efeitos normativos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração. 
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14.2. A Declaração Inidônea que trata a alínea “d” do item 14.1 se dará na ocorrência dos seguintes casos: 
I. Quando constatada a má-fé em prejuízo da Administração, atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízo à Administração ou, ainda, aplicações anteriores e sucessivas 
de outras sanções. 
II. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 

III.Praticar atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato. 
IV. Se comprovada a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
14.3. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra empresa, 

sem prévio assentimento da CONTRATANTE, enseja sua rescisão com as conseqüentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente. 

 
14.4. As multas que não forem possíveis descontadas na garantia da CONTRATADA ou por ocasião do 

pagamento, serão recolhidas, voluntariamente, podendo ser substituído por outro instrumento legal em nome do 
órgão competente. Se não o fizer, será encaminhado a Assessoria Jurídica do CRECI/CE para cobrança em processo 
de execução. 

 
14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem que seja assegurado em processo administrativo para apuração 

dos fatos, garantindo sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela 
Constituição Federal de 1988, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, previsto no § 2º do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações. 

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à contratante, nos 
termos do inciso IV do Art. 80 da Lei Nº 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da 
contratada decorrentes do contrato.  

 
14.6. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou descontado 

da garantia contratual, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de outro instrumento legal, em nome do 
CRECI/CE, se não o fizer, será cobrado em processo de execução.  

 
14.7. A sanção prevista na alinea “c”. poderá ser aplicada à contratada juntamente com as de multa, 

descontando-as dos pagamentos a serem efetuados.  
 
14.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
 

Tabela 1 
 

GRAU                      CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor 
mensal do contrato  

      2 0,4% ao dia sobre o valor 
mensal do contrato  

     3 0,8% ao dia sobre o valor 
mensal do contrato  

     4 1,6% ao dia sobre o valor 
mensal do contrato  

     5 3,2% ao dia sobre o valor 
mensal do contrato 
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Tabela 2 - INFRAÇÃO 

                           
 A DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
15.1. O CRECI-CE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 

7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 

contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou 

regulatória, no exercício regular de direito; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta 

será realizada mediante prévia aprovação do CRECI-CE. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na 

execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins; 

 

d) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo 

Contratante e, em no máximo 30 (trinta) dias, (PRAZO RAZOÁVEL) sob instruções e na medida determinada pelo 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento.  

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia.  

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia.  

02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia.  

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 
6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 
dia.  

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência.  

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia.  

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência.  

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Edital/contrato  

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
contratada.  

01 
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CRECI-CE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato 

digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese da LGPD. 

 

15.2. A CONTRATADA cooperará com a CONTRANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor 

e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de 

controle administrativo. 

 

15.3. A CONTRATADA compromete-se a tomar medidas de segurança técnica e organizacional contra o 

tratamento não autorizado ou ilegal de dados pessoais, contra perda ou destruição acidental de dados pessoais e 

consequentemente danos. A CONTRATADA reembolsará quaisquer perdas, custos, despesas, danos ou passivos 

sofridos pelo resultado de qualquer infração contratual ou descumprimento das obrigações referentes ao exercício 

dos direitos dos Titulares previstos na Lei 13.709/2018 (LGPD), Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e nas 

demais Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo. 

 

15.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber uma solicitação 
de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em 
relação aos Dados Pessoais do solicitante ou dos inscritos no CRECI-CE, exceto se tiver respaldo na LGPD e Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
16.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou  sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução deste contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nesta cláusula; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
16.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e autorizar que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução deste contrato e todos os documentos e registros relacionados 
à licitação e à execução deste contrato. 
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16.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 
na execução deste contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no 

Art. 78, da Lei Federal Nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do Art. 79, com as consequências 
previstas no Art. 80, do mesmo diploma legal. 

 
17.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.2.3. Indenizações e multas. 
 
17.3. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

 
17.4. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das 

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho, conforme Art. 64 da IN SEGES/MP 
Nº 05/2017. 

 
17.5. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 
17.5.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

17.5.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 

 
17.6. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no 

prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

 
17.7. A CONTRATANTE poderá ainda: 
17.7.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
17.7.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do Art. 80 da Lei Federal Nº 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da 
CONTRATADA decorrentes deste contrato. 

 
17.8. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do Art. 78, da Lei Federal 
Nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA, direito à indenização de qualquer espécie. 

 
17.9. O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 

a 80 da Lei no 8.666/93. 
 
17.10. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 

Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, §§ 1o a 4o, da Lei citada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente a Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Ceará, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

 
18.2. E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, que após lido e achado conforme, 

perante (02) duas testemunhas que, também, o assinam, deve ser publicado seu extrato. 
 
 
Fortaleza (CE), ____ de _______________ de                  . 
 
 

 
___________________________________ 
CONTRATANTE 

 
____________________________ 
xxxxxxxxxxx 
CONTRATADO (A) 

 
 
 
 
Testemunhas: 
                       

1._______________________    

 
 
 
 
 
 
2. _______________________ 

 


